
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª GP Nº 1629/2017 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as determinações insertas na Resolução nº 185, de 24 de março de 2017, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO a instituição do Comitê Gestor Regional do Processo Judicial Eletrônico – PJe, nos termos da Portaria TRT 18ª GP/SCJ nº
019/2012; e 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4632/2013, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SCJ nº 426/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º Ficam designados os seguintes membros para comporem o Comitê Gestor Regional do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho
– PJE-JT: 
I – Desembargador Vice-Presidente; 
II – Alciane Margarida de Carvalho, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Inhumas; 
III – Eduardo Tadeu Thon, Magistrado Auxiliar da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia; 
IV – Luís Fabiano de Assis, Procurador do Trabalho indicado pelo MPT-18ª Região; 
V – Frederico Meyer Cabral Machado, Procurador do Estado de Goiás; 
VI - Paulo Emílio de Oliveira e Silva, Advogado indicado pela OAB-GO; 
VII – Secretário-Geral Judiciário; 
VIII - Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação; 
IX– Chefe do Núcleo de Governança Corporativa de TIC; 
X– Diretor da Secretaria de Gerenciamento do PJE; 
XI – José Custódio Neto, Diretor de Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia; 
XII – Daniel Siqueira Soares, Chefe do Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno. 
XIII - Valmir Oliveira da Mota, Oficial de Justiça; 
XIV – Joelson da Conceição Lisbôa, Coordenador de Distribuição de Mandados Judiciais; 
XV – Francimar Martins Dantas, Diretor da Secretaria de Cálculos Judiciais. 
XVI – Drakmyller Silva de Oliveira, Servidor lotado no 2º Grau. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no DEJT. 
Goiânia, 11 de julho de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1633/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
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regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 13689/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS de Goiânia-GO a Bonito-MS, no período de 30/08 a
03/09/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO - Participar do 5º Encontro dos Magistrados do Trabalho do Centro-Oeste, a realizar-se nos dias 31/08/2017 e 1º/09/2017,
conforme PA nº 3840/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de julho de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1620/2017 
(Republicada por ter saído no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nº 2266/2017, dia 10/07/2017, página 3, com incorreção no original) 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando o artigo 5º da Resolução nº 47, de 28 de março de 2008, e o Ato CSJT nº 193, de 9 de outubro de 2008, ambos do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, que autoriza que a Administração proceda à alteração de áreas de atividades e/ou especialidades de cargos
vagos para atender às necessidades do serviço; 
Considerando a inexistência de concurso público em andamento para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Artes
Gráficas e a existência de concurso público em andamento para o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, com prazo de validade em
vigor, em que todas as vagas previstas no edital de abertura do concurso para o referido cargo já foram totalmente preenchidas; 
Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 13.762/2017, 
RESOLVE, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno: 
Alterar a Área e a Especialidade do cargo vago de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Artes Gráficas, oriundo do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, em virtude de redistribuição do cargo anteriormente ocupado pelo servidor Sérgio Soares de Lima, conforme
Portaria TRT GP/SGPe nº 1.003/2017, publicada no Diário Oficial da União, em 3 de maio de 2017, passando a denominar-se Técnico Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGPE Nº 1635/2017 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando os Processos Administrativos nº 15546/2013 e nº 1780/2014, e 
Considerando que não há mais candidatos habilitados para o cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, 
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar a desistência apresentada pelo candidato DANIEL AUGUSTO SILVA RESENDE, depois da publicação do ato de nomeação,
declarando, em caráter irrevogável e irretratável, sua desistência da posse. 
Art. 2º Indeferir o posicionamento de sua colocação no final da lista de habilitados, tendo em vista que o candidato já havia sido posicionado na
última colocação da listagem de nomeados para o cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa. 
Art. 3º Tornar sem efeito a nomeação do candidato DANIEL AUGUSTO SILVA RESENDE constante da Portaria TRT 18ª GP/SGPe Nº 1545/2017,
publicada no Diário Oficial da União – Seção 2, nº 126, de 04.07.2017. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de julho de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

Ata de Correição 14ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
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ANO 2017
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Edital

Edital SCR_SM

 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO SCR/GM Nº 12/2017 
O Desembargador Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
considerando a remoção do Juiz Platon Teixeira de Azevedo Neto para a titularidade da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, declara
vaga a titularidade da Vara do Trabalho de Jataí e intima os Juízes Titulares de Varas da 18ª Região da Justiça do Trabalho para que, nos termos
do artigo 654, parágrafo 5º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho, manifestem, por escrito, o interesse na REMOÇÃO para a
titularidade da mencionada vara, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital, mediante requerimento dirigido, via SISDOC,
à Secretaria da Corregedoria Regional - Gerência de Magistrados. 
O requerimento de remoção deverá ser acompanhado de certidão emitida pela respectiva unidade jurisdicional, atestando a existência ou não de
sentenças em atraso, nos termos do artigo 2º da Resolução Administrativa nº 125/2014, deste Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
Assinado eletronicamente em 12/07/17 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 1636/2017         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o preceituado no art. 21, inciso IX, do Regimento Interno e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº
14102/2017, 
RESOLVE: 
REMOVER o Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO, Titular da Vara do Trabalho de Jataí, para igual cargo na Vara do Trabalho de São
Luís de Montes Belos, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2017. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente em 12/07/17. 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1632/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 13743/2017, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de que trata o Processo Administrativo nº 13743/2017, composta pelos seguintes
membros: 
I - Integrante Requisitante: LEANDRO CÂNDIDO DE OLIVEIRA (titular) e VINÍCIUS GRACIANO ELIAS (suplente); 
II - Integrante Técnico: ERICK JORGE LOUIS MENDES NOLÊTO (titular) e SÁVIO MENEZES SAMPAIO (suplente); 
III - Integrante Administrativo: LYZA NEPOMUCENO LUIZ (titular) e VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 11 de julho de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1634/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13935/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ÍTALO PIRES FERREIRA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 06 a 08/08/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - O servidor participará do curso " Obras Públicas: 100 Erros", a ser realizado em Brasília/DF, entre os dias 7 e
8/8/2017, conforme PA Nº 13368/2017. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de julho de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado SGJ

COMUNICADO - GRUPO DE TRABALHO DA JUSTIÇA ITINERANTE
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GRUPO DE TRABALHO DA JUSTIÇA ITINERANTE 
COMUNICADO 
O Excelentíssimo Juiz Whatmann Barbosa Iglesias, Juiz Coordenador do GRUPO DE TRABALHO DA JUSTIÇA ITINERANTE do Eg. TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, instituído pela Portaria GP/SGJ nº 68, de 13.08.2013, alterada pela Portaria GP/SGJ n° 405/2017,
COMUNICA aos Senhores Advogados e à comunidade de Campos Belos/GO, de Cavalcante/GO, de Monte Alegre de Goiás/GO, de Teresina de
Goiás/GO e das imediações que haverá Edição da Justiça do Trabalho Itinerante em Campos Belos/GO, no período de 11 a 15 de setembro do
corrente ano, no Fórum da Comarca de Campos Belos, situado na Rua 09, Quadra 18-A, Lote 01, Setor Tomazinho, Campos Belos, CEP nº
73840-000. 
Para que as audiências possam ser realizadas nas referidas datas e local, as ações deverão ser ajuizadas no período de 23 a 30 de julho de 2017,
por meio de peticionamento eletrônico junto à Egrégia Vara do Trabalho de Posse/GO, sendo que as ações contra entes públicos deverão ser
ajuizadas com pelo menos 60 dias antes das datas das audiências. 
As demandas ajuizadas fora dos referidos prazos tramitarão normalmente e terão suas audiências na sede da Vara do Trabalho de Posse/GO,
situada na Avenida JK, quadra 07, Lote 10, Setor Augusto Valente II, Posse/GO, CEP 73900.000, telefone 3973.1900. 
Ao ensejo, renovo votos de estima e distinta consideração pelos Advogados e pela população dos referidos municípios.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixe-se no Átrio do Fórum da Comarca de Campos Belos/GO e da Vara do Trabalho de
Posse/GO. 
Dê ciência ao Ilmo. Presidente da Subseção de Posse da OAB/GO e ao Delegado da OAB/GO em Campos Belos. 
Goiânia, 27 de junho de 2017. 
assinado eletronicamente 
WHATMANN BARBOSA IGLESIAS 
Juiz Titular de Vara 
Coordenador do Grupo de Trabalho da Justiça Itinerante
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12737/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Lauro Humberto Lourenço. 
Assunto: Abono de faltas em decorrência de afastamentos previstos em lei. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 13248/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Luana da Silva Teixeira. 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 13583/2017 
Interessado: Andrea Mendonça Costa 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família 
Decisão: Indeferido 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 13985/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Hamilton Natsuo Hayashida Junior . 
Assunto: Licença-paternidade. 
Decisão: Deferimento. 
 
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 1631/2017 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho Samara Moreira de Sousa, de Goiânia/GO a Bonito/MS, no período de 30/08/2017 a
03/09/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do 5º Encontro dos Magistrados do Trabalho do Centro-Oeste, a realizar-se nos dias 31/08/2017 e 1º/09/2017, conforme PA nº
3840/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de julho de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO
 

 

 

 

ÍNDICE

 

2268/2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 5
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Julho  de 2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 108872


	Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
	PRESIDÊNCIA
	  Portaria
	    Portaria GP
	    Portaria GP/DG
	    Portaria GP/SGPE

	SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
	  Ata
	    Ata SCR
	  Edital
	    Edital SCR_SM
	  Portaria
	    Portaria SCR/GM

	DIRETORIA GERAL
	  Portaria
	    Portaria DG

	SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
	  Aviso/Comunicado
	    Aviso/Comunicado SGJ

	SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
	  Despacho
	    Despacho SGPE

	ESCOLA JUDICIAL
	  Portaria
	    Portaria EJ






PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2017


No dia 11 de julho de 2017, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional  do


Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta, e o Diretor de Secretaria da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela Excelentíssima Juíza


Titular,  Antônia Helena Gomes Borges Taveira,  pelo Diretor de Secretaria e demais


servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício,


iniciada em 19 de junho de 2017, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação


das Leis do Trabalho. Ausente, por motivo de férias, a Excelentíssima Juíza Auxiliar,


Lívia Fátima Gondim Prego.


O  edital  nº 30/2017,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2238/2017, em 1º de junho de 2017, na página 3, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  14ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  as


magistradas, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 166 e 167, expedidos em 12


de  junho  de  2017.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento  de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 11,26%, (de 1.302.001 para 1.448.639 habitantes1 em 2016). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado,  mantendo  uma  concentração  crescente,  de  R$  40.182.654  (26,6%)  em


2013,  para  R$  46.094.735  (27,9%)  em 2014.  Segundo  dados  do  IBGE,  a  rede


urbana  de  influência  exercida  pela  cidade  no  resto  do  país  abrange  3,5%  da


população e 2,8% do PIB brasileiro. O setor terciário concentra 80% da economia do


município  de  Goiânia,  com  destaque  para  a  saúde,  atividades  imobiliárias  e


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2016,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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administração pública. Goiânia está entre as capitais que mais geram emprego no


Brasil.  Segundo as  estatísticas  do Cadastro Central  de Empresas,  referentes  ao


exercício de 2014, o município de Goiânia conta com 57.973 empresas cadastradas


atuantes, com pessoal  ocupado assalariado da ordem de 604.401 pessoas, com


salário médio mensal de 3,3 salários mínimos. Apenas 0,40% da população vive na


área rural do município.


Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.


A unidade recebeu, no último exercício (2016), 2.126 novas ações. Considerado o


último quadriênio (2013/2016) a unidade recebeu, em média, 2.118 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma certa estabilidade da demanda processual, o que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011. Considerando o número de ações protocoladas até maio deste ano, a


demanda processual em 2017 deverá ficar em torno de 2.182 processos, seguindo


a tendência de estabilidade. Não obstante o disposto no artigo 9º, parágrafo 1º, da


Resolução 63/2010 do CSJT2, o Desembargador-Corregedor, diante do quadro de


contenção orçamentária, entendeu inoportuna a apresentação de proposta visando o


aumento do número de Varas do Trabalho na Capital.


2 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 204 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que as magistradas atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  em


sistema  de  revezamento  por  turnos,  assiduidade  considerada  condizente  com a


demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  pertinentes  ao  último  triênio,


demonstram certa estabilidade no prazo médio para designação da 1ª audiência no


rito  sumaríssimo  e  uma  tendência  de  queda  do  referido  prazo  nos  processos


submetidos  ao  rito  ordinário.  No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  entrega  da


prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), percebe-se um


ligeiro  elastecimento nos processos submetidos ao rito  sumaríssimo e,  de forma


mais acentuada, nos processos que tramitam sob o rito ordinário.  Os dados deste


ano já sinalizam pela manutenção dos prazos médios em patamares inferiores à


média da Região e das demais Varas do Trabalho com movimentação processual


similar, quanto aos processos sujeitos ao rito sumaríssimo. No que tange ao prazo


médio para entrega da prestação jurisdicional dos processos que tramitam no rito


ordinário, o Desembargador-Corregedor alertou para o sensível elastecimento que


vem acontecendo desde o exercício de 2014, chegando a 214 dias até maio deste


ano.  Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de


Gerenciamento da Corregedoria  Regional,  o prazo médio para designação da 1ª


audiência  no  rito  sumaríssimo,  que  era  de  34,7  dias no  ano  de  2015,  sofreu


redução, em 2016, para 32,86 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou


de  66,54 dias em 2015 para  46,53 dias em 2016. No tocante ao prazo médio da


entrega  da  prestação  jurisdicional,  os  referidos  relatórios  apontam  que,  no  rito


sumaríssimo, o prazo de 37,6 dias em 2015, sofreu acréscimo em 2016, chegando a


48,02 dias;  no rito  ordinário,  a  média aumentou de  154,13 dias em 2015,  para


189,94 dias em 2016, e, em 2017 (de janeiro a maio), como já ressaltado, subiu


para 214  dias.  O  Desembargador-Corregedor  encareceu  às  magistradas  que


mantenham os prazos médios da entrega da prestação jurisdicional em patamares


inferiores a 90 e 180 dias, respectivamente,  para os processos que tramitam nos


ritos  sumaríssimo e  ordinário.  Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  registrou  o


excelente resultado parcial alcançado pela unidade no cumprimento da Meta 1 neste


execício,  com  percentual  de  107,81% (909  processos  recebidos  e  882


solucionados).
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4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a maio.


8


Iniciadas Encerradas Baixadas


585


797


447


568 561
503


617


544 527


281
240 228


14ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2014 2015 2016 2017*


Taxa de Congestionamento (%)


16


32


41


65


14ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2014 2015 2016 2017*


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


07
/2


01
7 


15
:5


2:
09


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


63
44


/2
01


7.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
24


28
89


24
FL. 41


Anexo 1 - Ata de Correição 14ª VT Goiânia Ata de Correição 14ª VT Goiânia
2268/2017 - Quarta-feira, 12 de Julho  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 8







No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 85,28%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  14ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  iniciou  617 e  baixou  527 execuções,  o  que


culminou em uma taxa de congestionamento de  41%,  muito abaixo da média do


Regional  no  mesmo  ano.  Neste  exercício,  a  unidade  iniciou  281 e  baixou  228


execuções até o momento, o que corresponde a um índice de cumprimento parcial


da referida meta  de  90,15%.  Nada obstante,  este percentual  pode não refletir  a


realidade  da  Vara  do  Trabalho,  em razão  da  mudança  de procedimento  que


passou a ser adotado pela unidade, promovendo o arquivamento definitivo


de  processos  de  forma  prematura,  o  que  pode  ter  ocasionado  uma


aumento substancial no quantitativo de processos baixados, questão que


será  tratada  adiante. Para  um  melhor  desempenho  na  fase  executória,  o


Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção das Excelentíssimas Juízas


que  aqui  atuam,  com  o  seu  corpo  de  servidores,  quanto  ao  cumprimento  da


Recomendação  nº  2/CGJT/TST  de  2011,  encaminhada  pelo  Ofício  Circular  nº


17/2017 TRT18-SCR, além de inclusão em pauta de processos da fase executória


para tentativa de conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 Que as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar adotem medidas efetivas


para conter o elastecimento do prazo médio da entrega da prestação jurisdicional


nos processos submetidos ao rito ordinário, com índices em crescimento desde o


exercício  de  2013,  e  que  tem  impactado  negativamente  na  taxa  de


congestionamento na fase de conhecimento, conforme anotado no item 4.1 desta


ata.  Sem  olvidar  as  medidas  de  contenção  de  despesas  adotadas  pela


Administração  do  Tribunal  ao  longo  deste  exercício,  notadamente  aquelas
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materializadas  através  da  Portaria  TRT  18ª  GP/DG  Nº  130/2016,  o


Desembargador-Corregedor,  também  reconhecendo  o  esforço  e  dedicação  das


citadas magistradas pelos profícuos resultados obtidos nesta correição, encareceu a


elas que procurem incrementar a pauta de instrução dos processos submetidos ao


rito ordinário, considerando que as audiências de instrução estão sendo marcadas,


atualmente, para março de 2017.


 Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendação reiterada


Diante  do  não  atendimento  de  recomendação  feita  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 A adoção  de  providências  visando  a  redução  do  tempo  médio  para


entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  que  tramitam no  rito  ordinário,


atualmente em 214 dias, com tendência de crescimento, conforme anotado no item


4.2 desta ata, buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias. 


7.2    Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou físicos, as


determinações  constantes  da  Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda dos autos, se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos


de guarda, segundo a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos do artigo 336
10
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do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 1 do Relatório de Correição;


7.2.2 Que a Secretaria  da Vara se abstenha de realizar,  prematuramente,  o


arquivamento definitivo das execuções, em desacordo com a sistemática descrita


nos  artigos  85 e 86 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho,  e no artigo 247,  § 2º,  do PGC (item 7.2 – 2 e 3 do


Relatório  de  Correição). De  igual  modo,  a  Secretaria  deve  proceder,  com


regularidade,  ao  lançamento,  no  sistema  informatizado  PJe,  do  movimento


“ARQUIVADOS OS AUTOS PROVISORIAMENTE”, visando a correta alimentação


do sistema e-Gestão,  nos termos do  artigo 49 do PGC,  e viabilizando a pronta


identificação  do  início  do  prazo  prescricional  (item  7.2  –  11  do  Relatório  de


Correição). O Desembargador-Corregedor determinou à unidade que realize a


revisão  de  todos  os  processos  arquivados  definitivamente  no  período


correcionado,  submetendo,  quando  necessário,  o  processo  à  apreciação


judicial; e


7.2.3       A imediata prolação das sentenças em atraso, constantes do item 2.6.4 do


Relatório  de  Correição,  a  cargo  das  juízas  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho.  O


atendimendo de tal recomendação, sem que haja novo acúmulo, reduzirá também o


prazo para entrega da prestação jurisdicional no rito ordinário, contribuindo para o


atendimento da recomendação constante do item 7.2.1.


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 14ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2014/2016, a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2.205 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 a 14 servidores (já


descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda


processual,  razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui um quadro de lotação compatível com sua demanda processual.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.
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9         CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os


distribuídos no ano corrente.


No exercício de 2016, a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


95,72% no  cumprimento  dessa  meta  (2.126  processos  recebidos  e  2.036


solucionados), índice inferior àquele registrado em 2015 (97,77%), porém, acima da


meta em referência.


Meta 2 – Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 90% dos processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


No exercício de 2016, a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


111,11%,  resultando no  cumprimento  dessa  meta,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas da unidade pelo


excelente desempenho.


Meta  3  -  Aumentar  o  índice  de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em


relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais.


No exercício de 2016, a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


83,79% no cumprimento dessa meta, com 36% de conciliações em relação ao total


de processos solucionados (2.036), abaixo da média regional, que ficou em 39,48%,


segundo a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. 


Meta 5 – Impulsionar processos na fase executória, em quantidade maior de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente.


No exercício de 2016, a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


85,28%  no cumprimento  dessa meta  (617 execuções iniciadas e  527 baixadas),


desempenho acima da média regional (76,36%).


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas distribuídas até 31/12/2013


no primeiro grau.


No  exercício  de  2016,  a  14ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  já  havia  atingido  o


percentual  de  100% no  cumprimento  dessa  meta,  uma  vez  que  as  02  ações


coletivas pendentes  distribuídas até  31/12/2013 foram julgadas no ano de 2014,


razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  Excelentíssimas
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Juízas Titular e Auxiliar pelo resultado alcançado. 


Meta 7 – Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos


recursos repetitivos.


No exercício de 2016, a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


122,50%,  desempenho  acima  da  média  regional  (113,53%),  com  redução  do


estoque de processos dos maiores litigantes em 2016, de 50 em 31/12/2015, para


40 ao final do exercício de 2016.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução  proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos.


Considerando o resultado parcial  sobre o cumprimento desta meta, referente aos


meses  de  janeiro  a  maio  de  2017,  foi  constatado  que  a  unidade  correcionada


alcançou o percentual de 107,81% (distribuídos 909 processos e solucionados 882


processos). O Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas


que atuam na unidade pelo resultado parcial alcançado, levando-se em conta que o


período de apuração parcial abrangeu os meses de janeiro e fevereiro, notoriamente


atípicos em relação à prestação jurisdicional, em face do recesso forense,  seguido


do período de suspensão da realização de audiências, em razão do disposto no


artigo 220, § 2º, do CPC e dos feriados de carnaval e semana santa.  


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau).


A unidade possuía 688 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,


dos  quais  628 foram  solucionados  até  o  ano  de  2016.  No  presente  exercício,


considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  maio  de  2017,  a  unidade


solucionou mais  50 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o percentual  de  109,50%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou as


Excelentíssimas  Juízas  da  unidade  pelo  atingimento  antecipado  da  meta,


encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos mais
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antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) .


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  51,83%,


abaixo da média regional.  Em 2016, o índice de acordo foi de  45,84%, abaixo da


média aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia, que foi de 48,88%, ao passo que,


até o mês de maio deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi


de  43,08%.  O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  que  a  situação


econômica  vivenciada  pelo  País  atualmente  não  revela  um  cenário


favorável para o incremento das conciliações. Nada obstante, encareceu às


Excelentíssimas Juízas atuantes na unidade que continuem envidando os esforços


necessários  para  a  pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,


aumentando o  índice  de  conciliação  em,  pelo  menos,  2% em relação ao biênio


2013/2014, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal,


neste exercício.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos).


Foram iniciadas, até maio de 2017, 281 execuções na unidade, tendo sido baixadas,


no mesmo período, 228 execuções, o que corresponde, para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  ao  percentual  de 90,15%.  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou  as  Excelentíssimas  Juízas  pelo   resultado  parcial  alcançado,


exortando-as,  todavia,  com  auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a  seguirem


dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase  executória,


visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste exercício.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau).


A unidade  possuía  4 ações  coletivas  distribuídas  até  31/12/2014  pendentes  de


solução, das quais 3 foram julgadas em 2015 e 1 julgada em 2016, atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102,04%. O
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Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  magistradas  titular  e  auxiliar  pelo


atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


A unidade  possui  111 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2016,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de maio de 2017, a unidade recebeu mais 75 processos e julgou 82,


totalizando  104  processos  pendentes  de  julgamento  e  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de 104,60%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar


pelo resultado parcial alcançado, exortando-as, todavia, com auxílio do seu corpo de


servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos em que figurem


como parte os maiores litigantes.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2017 -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até


200 dias).


No exercício de 2016, o tempo médio de duração do processo no âmbito do 1º grau


de jurisdição para este Regional foi aferido em 153 dias. Conforme anotado no item


4.2 desta ata, o prazo médio desta Vara do Trabalho em 2016 foi de 128,51 dias, o


que demonstra a total viabilidade no cumprimento dessa meta para este exercício.


11       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com a  Excelentíssima  Juíza  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por  ocasião


desta correição e franqueando-lhe a oportunidade de registros de considerações


reputadas relevantes. A referida magistrada agradeceu a oportunidade e disse que já


adotou providências, desde o final do ano passado, para o incremento da pauta de


instrução de processos do rito ordinário, o que deverá repercutir positivamente este


ano. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


11.1 A  atividade  judicial  da  14ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia
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encontra-se  em situação  regular.  Nesta  correição  ordinária  foi  possível


perceber  que  as  Excelentíssimas  Juízas  Titular  e  Auxiliar  priorizam  os


processos que tramitam no rito  sumaríssimo,  conforme disciplina legal,


com  o  prazo  médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  aferido  em


apenas 48,02 dias no exercício de 2016, bem abaixo da média da Região


(88,94  dias)  e  da  média  das  unidades  com  movimentação  processual


similar (92,92 dias). Nada obstante, o Desembargador-Corregedor mostrou


preocupação com o aumento dos prazos médios de duração dos processos


submetidos  ao  rito  ordinário,  razão  pela  qual  encareceu  às  referidas


magistradas que envidem os esforços necessários visando manter o prazo


médio da entrega da prestação jurisdicional em patamares inferiores a 180


dias.  O  efetivo  controle  do  prazo  legal  para  sentenciar  certamente


contribuirá para tal  desiderato,  aliado às providências já adotadas pela


Excelentíssima Juíza Titular, no que respeita ao incremento da pauta de


instrução dos processos submetidos ao rito ordinário. Por  outro lado, é


motivo de destaque, nesta oportunidade, o excelente índice de 107,81%


alcançado pela unidade no cumprimento parcial da Meta 1 de 2017;


11.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho, na pessoa de seu experiente Diretor, Samuel Fábio Ferreira Júnior,  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, encarecendo,


todavia, especial atenção às recomendações feitas nesta ata de correição;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo;


11.4     Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  registrou  os  cumprimentos  às


Excelentíssimas  Juízas  Antônia  Helena  Gomes  Borges  Taveira e  Lívia  Fátima


Gondim Prego,  Titular e Auxiliar, respectivamente, bem como ao ilustre Diretor de


Secretaria,  Samuel  Fábio  Ferreira  Júnior,  pelo  bom  ambiente  de  trabalho,


evidenciado na satisfação dos servidores dessa unidade por integrá-la, revelada no


contato individual mantido com todos e que, certamente, decorre da capacidade de


liderança de seus gestores.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada
16


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


07
/2


01
7 


15
:5


2:
09


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


63
44


/2
01


7.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
24


28
89


24
FL. 49


Anexo 1 - Ata de Correição 14ª VT Goiânia Ata de Correição 14ª VT Goiânia
2268/2017 - Quarta-feira, 12 de Julho  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 16







a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região


17


Goiânia, 11 de julho de 2017.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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